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AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
 

AVISO DE REQUERIMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
 
A Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Passagem
Franca - MA torna público que requereu, em 03 de julho de 2026, junto
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMA,
a Licença de Operação Ambiental Corretiva (LOAC) para a obra de
construção de 20 (vinte) unidades habitacionais de interesse social,
vinculadas ao Programa Minha Casa, Minha Vida, objeto do Contrato nº
038/2026, decorrente da Concorrência Pública nº 005/2026, conforme
edital e projeto básico.

Identificador: 4457-c0428faff20e568a31c78cf70b02f5924cacabbd

PORTARIA Nº 115/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026.
 

PORTARIA Nº 115/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026.

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO para cargo de livre provimento em
comissão. 

O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I do Artigo
62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº 397/2018,

RESOLVE
Art. 1º Nomear RAYLSON OLIVEIRA GUIMARÃES, portador da
Carteira de Identidade nº 048******0133, SSP/MA, e CPF nº
***.850.663-**, para exercer o cargo em comissão de Chefe Seção RG,
deste Município.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de julho de
2026.

.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4457-52670f95b6db792e520d2aaf7558b6609b6aef0d

PORTARIA Nº 116/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026.
 

PORTARIA Nº 116/2026, DE 03 DE JULHO DE 2026.
"Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de
Operador de Identificação Civil na Unidade de Atendimento do
Viva/Procon e dá outras providências"
O PREFEITO MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo
inciso I do Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal e pelo Artigo 13 da Lei nº
397/2018,
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor para o pleno
funcionamento da Unidade de Atendimento do Viva/Procon neste
Município;

RESOLVE
Art. 1º Designar RAYLSON OLIVEIRA GUIMARÃES, portador da
Carteira de Identidade nº 048******0133, SSP/MA, e CPF nº

***.850.663-**, nomeado para o cargo em comissão de Chefe Seção RG
por meio da Portaria nº 115/2026, de 03 de julho de 2026, para exercer a
função de Operador de Identificação Civil na Unidade de Atendimento do
Viva/Procon do Município de Passagem Franca - MA.
Art. 2º Enquanto exercer a função, o Operador de Identificação deverá
ser o articulador e responsável por atender o cidadão e realizar, com
segurança e atenção, a digitação dos dados biográficos e
autodeclarados conforme os documentos e informações fornecidas pelo
cidadão; capturar as biometrias civis (fotografia e impressões digitais) de
acordo com as técnicas do treinamento e em conformidade com suas
atribuições previstas no Acordo de Cooperação Técnica pertinente.
Art. 3º O exercício da função de que trata esta Portaria não implica
acréscimo remuneratório, sendo desempenhada no âmbito das
atribuições do cargo em comissão já ocupado pelo servidor.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 03 de julho de
2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito Municipal

Identificador: 4457-ec9bb5aebb0b430178f12b9e7b2178b0840b3d93
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